
 

  

 

Página 1 
 

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego por tempo 

indeterminado tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho da 

carreira/categoria de Técnico Superior, em regime de mobilidade interna na categoria a 

operar entre órgãos e serviços(m/f), Oferta na BEP n.º OE202309/1064. 

 

ATA N.º 2 

Aos vinte dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e três, pelas dez horas, nas 

instalações dos Serviços Centrais do Instituto Politécnico de Viana do Castelo, reuniu o júri 

designado para o procedimento concursal, tendo em vista o preenchimento de um posto de 

trabalho, na categoria/carreira de Técnico Superior, previsto e não ocupado no mapa de pessoal 

do Instituto Politécnico de Viana do Castelo, em regime de mobilidade, na modalidade de 

relação jurídica de emprego público a constituir por contrato de trabalho em funções públicas, 

por tempo indeterminado, aberto por Despacho do Presidente do IPVC de 17/07/2023, 

constituído por: 

Presidente: Sara Maria da Cruz Maia de Oliveira Paiva - Pró Presidente do Instituto Politécnico 

de Viana do Castelo; 

1.º Vogal efetivo: Duarte Nuno Castelo Lima da Silva - Especialista de Informática do Instituto 

Politécnico de Viana do Castelo; 

1.º Vogal suplente: Filipe Manuel de Faria Miranda - Especialista de Informática do Instituto 

Politécnico de Viana do Castelo que substitui na presente ata a 2ª Vogal Efetiva uma vez que 

esta se encontra ausente por motivos de baixa médica;  

2.º Vogal suplente: Ana Sofia Rodrigues Gonçalves - Técnica Superior do Instituto Politécnico de 

Viana do Castelo; 

 

A presente sessão teve como objetivo deliberar sobre a admissibilidade das candidaturas 

apresentadas ao presente procedimento concursal e deliberar sobre a proposta de admissão ou 

exclusão dos(as) candidatos(as) e fundamentação dos motivos de exclusão.  

Foram rececionadas as seguintes candidaturas: 

• Armindo João Barbosa Fernandes Caridade 
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• Cristina Maria Oliveira Fernandes; 

• Luísa Maria Araújo Pereira; 

• Miguel Ângelo dos Santos Magalhães;  

• Pedro Miguel Felgueiras Couto; 

• Susy Barros Soares. 

 

Foram analisadas as candidaturas, tendo sido deliberado por unanimidade: 

Candidatos Excluídos: 

Armindo João Barbosa Fernandes Caridade: nos termos do n.º 7 alínea b) do aviso - não é 

detentor de uma licenciatura adequada ao perfil; nos termos do n.º 10.1 - não apresentou o 

formulário de candidatura; 

Cristina Maria Oliveira Fernandes: nos termos do n.º 7 alíneas a) e b) do aviso - não integra a 

categoria/carreira de Técnico Superior nem é detentor de uma licenciatura adequada ao perfil; 

Luísa Maria Araújo Pereira: nos termos do n.º 7 alínea b) do aviso - não é detentor de uma 

licenciatura adequada ao perfil;  

Miguel Ângelo dos Santos Magalhães: nos termos do n.º 7 alínea b) do aviso - não é detentor 

de uma licenciatura adequada ao perfil;  

Susy Barros Soares: nos termos do n.º 7 alínea b) do aviso - não é detentor de uma licenciatura 

adequada ao perfil; nos termos do n.º 10.1 e 10.1 alínea b) - não apresentou o formulário de 

candidatura acompanhado pelo certificado de habilitações. 

 

Candidatos Admitidos: 

 Pedro Miguel Felgueiras Couto  

Em cumprimento do disposto no n.º 4 do artigo 16.º da Portaria n.º 233/2022, foi deliberado 

por unanimidade notificar, por e-mail, os(as) candidatos(as) excluídos(as) e admitidos (as) para 

realização da audiência prévia nos prazos legalmente estipulados. 
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Nada mais havendo a tratar, a Presidente do júri deu encerrada a reunião da qual se lavrou a 

presente ata, a qual, depois de lida e aprovada por todos os membros do júri, vai ser assinada 

nos termos legais. 

 

 

A Presidente do Júri, Sara Maria da Cruz Maia de Oliveira Paiva 

 

 

1.º Vogal Efetivo, Duarte Nuno Castelo Lima da Silva 

 

 

1.º Vogal suplente, Filipe Manuel de Faria Miranda 
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